
 
P O D E R  J U D I C I Á R I O 

JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

6ª VARA FEDERAL 
 

ATO N.º 02/2011 
 
 

O Dr. FREDERICO WILDSON DA SILVA 
DANTAS, MM. Juiz Federal Coordenador dos 
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de 
Alagoas, na forma da lei, etc. 
 
 
CONSIDERANDO que, por meio do Edital n.º 

01/2011, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, foi aberta seleção de 
conciliadores para integrarem os Juizados Especiais Federais; 

 
CONSIDERANDO que compareceram à entrevista 

28 (vinte e oito) candidatos inscritos no certame e, por seguinte, realizada análise 
curricular; 

CONSIDERANDO que não houve interposição de 
recursos em face do resultado provisório, devidamente publicado no site desta Seção 
Judiciária; 

 
RESOLVE homologar o resultado definitivo dos 

candidatos aprovados na seleção para conciliadores dos Juizados Especiais Federais – 
2011, seguindo a ordem crescente de classificação: 

 
1º - MARIANA CRISTINA SANTOS 
2º - CAIO ALBERTO WANDERLEY DE ALMEIDA 
3º - ANA PAULA DA SILVA SANTOS 
4º - SIMONE SOUZA MARINHO DE MELO 
5º - SALLY ROSE BARROS VIEIRA 
6º - MARIA BENICIO NETA 
7º - KLEBER DA COSTA GUARDIANO LIMA 
8º - APARECIDA DE FATIMA GARCIA OLIVEIRA 
9º - JOSÉ HILTON LISBOA LIMA JUNIOR 
10º - ALEXANDRE JOSE LESSA 
11º - THIAGO ALBUQUERQUE MONTE NEGRO FERNANDES 
12º - ADRIANE DE AZEVEDO LÚCIO VENEZIANO 
13º - DANIEL CLAUDINO LINS 
14º - AMANDA CRISTINA GOMES LYRA 
15º - RAPHAELA TEREZA LIRA DE ALENCAR 
16º - JEANINE DE SOUZA SANTOS 
17º - LÍVIA CAVALCANTE DE QUEIROZ 
18º - DIEGO RAMON OMENA FIRMINO 
19º - ADENIZE RIBEIRO DA SILVA 



20º - NIEDJA MARIA RUFINO DE MELLO 
21º - JAIRO JOSÉ PROCÓPIO DA SILVA 
22º - MARINILDA FERREIRA EMÍDIO 
23º - JADSON SOARES DE MOURA LIMA 
24º - KEINSTEIN ALBUQUERQUE DE LIRA 
25º - RITA DE CÁSSIA RÊGO KLUSENER 
26º - LEÔNIO DE LIMA PONTES 
27º - PAULO PEIXOTO CALDA JUNIOR 
28º - BRANCA ALVES DE MIRANDA PEREIRA 

 
 

Maceió, 04 de abril de 2011. 
 
 

FREDERICO WILDSON DA SILVA DANTAS 
Juiz Federal Titular – 6ª Vara/AL 

Juizado Especial Federal 


